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I – RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei proposto pelo Exmo. Vereador Dado Foly que institui o programa “Escadas da Tabuada” nas escolas da rede Municipal de ensino e de outras providências. 
A Comissão de Constituição e Justiça exarou, em 30 de março de 2023, parecer FAVORÁVEL quanto à legalidade e constitucionalidade do Projeto.
O presente PL foi encaminhado à Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia e Formação Profissional em de 01 de junho de 2023 para análise do mérito da proposição. 
Por atribuição a mim delegada pelo Presidente da CECTFP, passo à análise do referido PL. 
É o breve Relatório. Passo a opinar. 

II – ANÁLISE

Compete à Comissão de Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia e Formação Profissional (CECTFP), nos termos do art. 80 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Niterói opinar a respeito de proposições que tratem de matérias afetas às atribuições da Comissão. 
Nesse sentido, quanto ao mérito, o Projeto de Lei nº 035/2023, busca estratégias para implementação do ensino lúdico da matemática para crianças da rede de ensino do Município de Niterói. 
O objetivo do presente projeto são as atividades educacionais desenvolvidas e articuladas ao ensino da Tabuada e algoritmo da multiplicação. Visando assim, despertar no aluno o interesse, a curiosidade, o prazer, raciocínio rápido e a importância da leitura, a interpretação de problemas e ainda, a realização das atividades com a tabuada. 
Vale ressaltar que à medida que se constrói no aluno o interesse pelo conhecimento matemático no contexto social em que ele vive, o oportuniza construir os conceitos básicos da matemática em relação à resolução de problemas a partir das situações vivenciadas por ele.
Salienta-se que na proporção em que se manifestam as dificuldades na aprendizagem do conteúdo da multiplicação, surge também a necessidade de intervenção pedagógica, amparando assim tanto os professores em sua prática docente, quanto os alunos na construção desse conhecimento matemático.  
Além disso, nesse contexto é incontestável que muitas vezes o aprendizado da tabuada torna-se algo mecânico e desgastante. Logo, para melhor superação desta realidade, faz-se importante esse o programa objeto do presente PL.
Sendo assim, ensinar a tabuada é desenvolver ao mesmo tempo, se há correlação com percepção visual da linguagem dos números, concentração, raciocínio lógico e rápido, relação ao respeito às regras, honestidade, humildade, o ritmo, a capacidade de reação, atenção, os reflexos, percepção auditiva a interação socialmente prazerosa e o entendimento matemático no mundo concreto.
Desta forma, esta comissão opina favoravelmente ao projeto de lei em epígrafe, destacando as ressalvas e comentários feitos pela Comissão de Constituição e Justiça. 

III – CONCLUSÃO

Ante todo exposto, a CECTFP, no âmbito de sua competência, entende que a propositura é meritória e deve prosperar, sendo o parecer FAVORÁVEL. 

Niterói, 26 de junho de 2023.
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